
Ofício n° 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~0000~ I ~90~_B_R_I_E_L_C_H_A_L_IT_A __ ~~--~~~~S_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM CANCER- GRAACC 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o beneficiário. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que o beneficiário possa 
sanar a diligência existente e a continuidade da análise da proposta por parte do Órgão 
Executor( Fundo Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: Ni!!io se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no Amblto de cada Poder, do Ministério Püblico da Unilo e da Defensoria Pública da União, de valoros 
incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l egislat ivo; 
11- suplementar programação que, constante desta Le i, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111. houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamantãrios destinados a ações e serviços pUbiicos de saUde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~0000~ I %90~_B_R_I_EL~C_H_A_LI_T_A_~~~--~~~~S_P~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSE DE BARRA BONITA 130.000,00 Sim 

FUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL CARVALHO 130.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter os beneficiários. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que os beneficiários 
possam cumprir a diligência existente e a continuidade da análise da proposta por parte do 
Órgão Executor (Fundo Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unllo e da Defensoria Pública da União , de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar au tor da emenda ou indicação do Poder l egislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acr6scimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~000001 i 3~0~_B_R_I_E_L_C_H_A_L_IT_A __ ~~--~~~~S_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

APAE DE SERRANA (CNPJ: 52.384.294/0001-04) 128.570,00 Sim 
APAE DE PROMISSÃO (CNPJ: 49.859.838/0001-24) 128.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Incluir os beneficiários acima descritos, devido ao saldo existente na emenda no valor de R$ 
256.570,00. Solicito a reabertura do sistema para a devida inclusão da proposta pelo 
beneficiário e a reabertura do prazo para a análise da proposta por parte do Órgão Executor; 
Fundo Nacional de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vodaç.lio de cancelamento, por ato próprio no ~ mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Defensoria Pública da Uni.lo, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovaçAo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f ixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 • suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http :/ /www .camara. gov. br/intemet/comissao/index/mista/ orca/ orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28000002 I 3690~_B_R_I_EL~C_H_A_LI_T_A_~~~--~~~~S_P~~PM~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE NOVA GRANADA 150.000,00 Não 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS 150.000,00 Não 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter os beneficiários. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que os beneficiários 
possam cumprir a diligência existente e a continuidade da análise por parte do Órgão Executor 
(Fundo Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Unllo e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc lu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar au tor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou Ioga I à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

'/ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao!index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

aoooom I ~oo~_B_R_IE_L~C_H_A_LI_T_A __ ~~~~~~~s_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA DEFICIENTE 143.430,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o beneficiário e o valor da proposta. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para a 
devida reanálise da proposta por parte do Órgão Executor (Fundo Nacional de Saúde), uma vez 
que o beneficiário já cumpriu a diligência. 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .i\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Un~o e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorTência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicaç.1o do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acróscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução d3 programaç~o orçamentária que se pretenda c01ncelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações c serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2oooooro J ~oo~_B_R_I_E_L_c_H_A_L_IT_A __ ~~~-~~~~s_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

CENTRO INF.DE INVEST.HEMT.DR. DOMINGOS A.BOLDRINI(CNPJ: 50.046.887/0001-27) 114.000,00 Sim 

FUNDAÇÃO PIO XII (CNPJ: 49.150.352/0001-12) 600.000,00 Sim 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PALMITAL (CNPJ: 53.593.398/0001-83) 129.999,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter os beneficiários. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que os beneficiários 
possam cumprir a diligência existente e a continuidade da análise da proposta por parte do 
Órgão Executor (Fundo Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: Nilio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no Ambito de cada Poder, do Ministério Público da Unllo e da Defensoria Públlca da Unlão, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorri nc ia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativame nte: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlo do Poder l egislativo; 
11 • suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivi dual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
lll- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http ://www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

aoooom J 369D~_B_R_I_E_L_C_H_A_L_IT_A __ ~~--~~~~s_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO ZERBINI 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o beneficiário. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para a continuidade da análise 
da proposta por parte do Órgão Executor( Fundo Nacional de Saúde), uma vez que o beneficiário 
cumpriu a diligência. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unllo e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~oooo~ J ~oo~_B_R_I_E_L_c_H_A_L_IT_A __ ~~--~~~~s_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SOCIEDADE BENEFICENTE DE CRAVINHOS SANTA CASA (CNPJ: 47.404.801/0001-86) 130.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o beneficiário. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que o beneficiário possa 
finalizar a proposta e encaminhá-la para a análise por parte do Órgão Executor (Fundo Nacional 
de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Unllo e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em docorrincia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I- houver solicitaçi o do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individuai apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parâgrafo; 
rrr - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços pUbiicos de saUde 

ASSINATURA 

c;L+ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissaolindex/mistalorcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

200000M I 3600~_B_R_I_E_L_C_H_A_L_IT_A __ ~~~-~~~~S_P~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATATAIS(CNPJ: 10.427.654/0001-50) 199.970,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o beneficiário. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que o beneficiário possa 
cumprir a diligência existente e a continuidade da análise da proposta por parte do Órgão 
Executor (Fundo Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a vedaçio de cancelamento , por ato próprio no tmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Unilo, de valores 
inclui dos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçllo do Poder legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrbcimo em decorn\ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c::,:;~ li ASSINATURA 

-h =;L 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

3000002 I 3~0~_B_R_I_E_L_C_H_A_L_IT_A __ ~~--~~~~S_P~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

BANCO DE OLHOS DE SOROCABA 150.000,00 Não 
FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAM .DASDEFOR.CRANIOFACIAIS 150.000,00 Não 
INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter os beneficiários. Solicito a reabertura do sistema e do prazo para que o beneficiário 
possa incluir a proposta e encaminhá-la para a análise por parte do Órgão Executor (Fundo 
Nacional de Saúde). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icaçlo do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Loi, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou lega l à oxecuç.,o da programação orçamentá ria que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentá rios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~4 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



Ofício 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasíl ia, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

~~~ ti GASTÃO VIEIRA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

34630023 I 54101~_st_ã_o_V_ie_ir_a _________________________ ~M_A~ __ P_M __ D_B __ . 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Satubinha 250.000,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a v edação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Min istério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprov:Jção das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 
Link do relatório: h ttp ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

34630017 I 3690~-~-ã_o_V_ie_i_rn~~~~-~~~~--~~~~-M_A~~-P_M_D_B~' 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Vitorino Freire 57.418,00 SIM 

Fundo Municipal de Saúde de Vitorino Freire 101.864,00 SIM 

Fundo Municipal de Saúde de Vitorino Freire 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante duta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

f"PAGiNAl 
~ 

... <·'é'~;~ ,~(-:-,c_):-0 N..q 
fc":<:-·"' 0,.., 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-/ ~ C ~·I! O '::'.z. \ 

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf f 8fls.-3 ~ ~'1. ? J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34630015 I 3690~_st_ã_o_V_ie_i_ra __________________________ ~_M_A~ ___ P_M_D_B ___ , 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de São Bernardo 500.000,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 

;J( .c- SSO N4 
/(~ ... :.-· v. 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03~~v C M O ~. 
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf VO , 2. C JQ "Y) 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34630014 I 3690~-~-ã_o_V_ie_i_rn~~~--~~~~--~~~~-M_A~~-P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Peri Mirim 494.404,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, da Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários dutinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~Dm3 I ~OO~s_t_§_o_V_ie_i_ffi ______________ ~_M_A ___ P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Pastos Bons 500.000,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicaç§o do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorn!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de eml!!nda individual apresl!!ntada pi!!IO autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impediml!!nto têcnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se prl!!tenda cancl!! lar; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l 
q 1~/J.._S I 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34630011 I 3690~_st_ã_o_V_ie_ir_a _________________________ ~M_A~ __ P_M __ D_B __ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Mirador 200.000,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l 
Cf I !iJ.3. 1 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/i mpedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

~~omo I ~oo~_~_a_o_v_ie_ir_a~~~--~~~--~~~~~M_A~~P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Loreto 200.000,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicaç§o do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saUde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

34630009 I 3690~_st_ã_o_V_ie_ir_a _________________________ ~M_A~ __ P_M __ D_B __ 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Lagoa do Mato 26.589,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

(/ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.brlinternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34630008 I 3690~_st_ã_o_V_ie_ir_a _________________________ ~M_A~ __ P_M __ D_B __ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de São Lúis 244.430,00 

Proposta Saneadora 

Prefeitura tem capacidade técnica de sanar o impedimento técnico, sendo assim permanece a 
indicação do proponente e valor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg is lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acn!scimo ll!!m dll!!corrência dll!! ll!!mll!!nda individual aprll!!sll!!ntada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou lll!!gal a execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

(/ 

1 Link do relatório: http: / /www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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DE 



Ofício t) \0 I /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 1 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

. beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e distinta 
consideraÇão. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24770012 I 3091~_o_rg_e __ H_ilt_o_n ___________________ ~_M_G~ __ P_R_B ___ . 

Beneficiários 
Nome 

Associação Novo Viver 

Proposta Saneadora 

Não ajustado - beneficiário permanece o mesmo. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

600.000,00 s1m 

OBSERVAÇÃO : Não se ap lica a vedação de cance lamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Min istério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulat ivamente : 
I· houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 _sup lementar programação que, constante desta Le i, tenha sido inc luida ou tenha sofrido acrésc imo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l á execução da programa ção orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

i_t_l_t~ I 

1 L ink do relatóri o: http://www.cam ara.gov.br/ internet/com issao/ index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmped imento _na o _indicacao _ beneticiáriol. pdf 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

(}Geraldo Simões 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~oo1c J 561D~_R_A_L_o_o~s_IM_o_-_E_s.~~~--~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Coração de Maria- CNPJ:13.883996/0001-72 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir o novo prazo cadastrar a proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

J J 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~0002 I 3600~_R_A_L_D_O~S_IM_O_E_S __ ~~~-~~~~B_A~~-PT~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Monte Santo- CNPJ:11.481390/0001-85 662.300,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc luidos ou acre scidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitaçao do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e se rviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

I ~ I j!,vo41-v CÔ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

3~roo11 I 3Boo~_R_A_L_o_o~s_IM_o_-_E_s~~~--~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Jussari- CNPJ :11471886/0001-78 500.000,00 Sim 

\ 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário para as propostas. 
-R$ 350.000,00- Aguardar a abertura de uma novo prazo para o proponente finalizar a 
proposta, e encaminhada para análise. 
- R$ 150.000,00- Também guardar um novo prazo para cadastrar a proposta 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acresc idos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1- houver solic itação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc luída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de eme nda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~0000 I 1210~_R_A_L_D_O~S_IM_O_-_E_S~~~--~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Justiça Federal de Primeiro Grau- CNPJ:05.442957/0001-01 374.000,00 Sim 

\ 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públ ico da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

J 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/i ndex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~0016 I 3690~_R_A_L_D_O~S_IM_O_-_E_S·~~~--~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia- CNPJ:05.816630/0001-52 1.500.000,00 Sim 

\ 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Pode r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 L i nk do relatório: http :/ /www. camara. gov. br/in ternet/comissao/index/m ista/orca/o rcamento/or20 15/emendas/i mpedidas/03-
Impedimento _ na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

%5ro001 J 369D~_r_al_d_o_S_i_m_õ_e_s~--~~~--~~~~B_A~~-P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Firmino Alves- CNPJ: 11.417885/0001-45 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçao da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

(} 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~0000 I 3690~_R_A_L_D_O~S_IM_O_-_E_S~~~--~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Jacuípe- CNPJ:10.732526/0001-10 250.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que , constante desta Le i , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

j u 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/i mpedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário! . pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~oow I 369o~_R_A_L_o_o~s_IM_O_E_s __ ~~~-~~~~B_A~~-PT~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Coaraci- CNPJ:11.361260/0001-09 636.401,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fi xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

J p 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~smoo4 I ~w~_R_A_L_o_o~s_IM_O_E_s __ ~~--~~~~B_A~~-PT~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Feira da Mata- CNPJ:11.373944/0001-20 500.000,00 Não 

'\ 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~oo~ I 3Boo~_R_A_L_o_o~s_IM_O_E_s __ ~~~-~~~~B_A~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Barro Preto- CNPJ:11.516078/0001-80 500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo, cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovaçAo das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preseiVado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e se !Viços públicos de saúde 

ASSINATURA 

r~~t~b 
J (/ 
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1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03- (' ~ C ; 1 O OI~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~~oo1a I 3B9o~_R_A_L_o_o~s_IM_O_E_s __ ~~~-~~~~B_A~~-PT~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de ltajuípe- CNPJ: 10.324373/0001-71 1.000.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Manter o mesmo beneficiário, e posteriormente quando abrir um novo prazo cadastrar a 
proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11 · suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda ca ncelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

rj o 

1 Li nk do relatório: http ://www. c amara. gov. b r/ internet/com issao/i ndex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ i mpedidas/03-
lmpedimento _na o _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

35570009 I ~-ra_l_d_o_S_i_m_õ_e_s __________________ ~B_A _____ P_T ____ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Prefeitura Municipal de Buerarema/BA, CNPJ: 15.497098/0001-01 385.775,00 

. 
I 

Proposta Saneadora 

Trocar o Beneficiário, por motivo de não haver interesse da indicada anteriormente . 

. . ~ 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no Amblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos o u acrescidos em decorrtncla da aprovac;ao das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste anlgo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaçao do par1amentar autor dito emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progrnmaç4o que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste par;igrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç!io da programação orçamentária que se pretenda cancelar: e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c;,··;:__ li ASSINATURA 

I~~ ~Cj ~ 



Ofício 206/201 5 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Men!3agem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

13940013 I 540D~_r_al_d_o_T_h_a_de_u~~-~~~--~~~~~ -~-FG~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Pouso Alegre/MG 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940013 /2015, que esta 
com impedimento técnico de ordem superável: "Não atendimento dos ajustes solicitados pelos 
ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo; outros. Justificativa: Croqui , 
declaração, latitude, festa e eventos e pontos turísticos e descrever a obra." 

A emenda destinada para o município de Pouso Alegre/MG, inscrito no CNPJ n° 
18.675.983/0001-21 , no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) , com funcional e programática 
n° 23.695.2076.1 OV0.2956, modalidade de aplicação n° 40 e GND 4, destinada para apoio a 
projetos de infraestrutura turística, por meio do Ministério do Turismo, tem como objeto a 
implantação da praça pública. Proposta n° 032773/2015. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu , em tempo, sanar as pendências apontadas pelo 
concedente. O município possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, 
portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Dl!fensoria Pública da União, dl! valores 

incluídos ou 3crescidos em decorrencia da aprovação d.:Js emendas mencionadas no caput, nem os limitl!s percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da l!menda o u indicação do Poder Legislativo; 
11- su plem~nta r programação qu~ , constant~ desta Lei, t~nha s ido incluida ou t~nha sofrido acresci mo em decorrência de ~m~nda individual apres~ntada p~lo autor r~f~rido no inciso I deste panigrafo; 

111- houv~r imp~dim~nto tecnico ou legal à ~x~cuç.ão d.;a programação orçamentilria que se pretenda cance lar; e 

IV- for pr~servado o montante d~ r~cursos orçamentilrios destinados a ações ~serv iços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficiário l.pdf 

f"PAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

13940014 I 5400~_rn_l_d_o_T_h_a_de_u~~-~~~--~~~~~ -~-FG~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Muzambinho/MG 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940014/2015, que esta 
com impedimento técnico de ordem superável: "Não atendimento dos ajustes solicitados pelos 
ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo; outros . Justificativa: Croqui, 
latitude e pontos turísticos." 

A emenda destinada para o município de Muzambinho/MG, inscrito no CNPJ n° 
18.668.624/0001-47, no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), com funcional e 
programática n° 23.695.2076.1 OV0.2851, modalidade de aplicação n° 40 e GND 4, destinada para 
apoio a projetos de infraestrutura turística, por meio do Ministério do Turismo, tem como objeto a 
construção de Centro de Eventos. Proposta n° 31262/2015. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo 
concedente. O município possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, 
portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por 01to próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensori<~ Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emend<:~s mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados n este artigo , quando 
cumulativame nte: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Le i, tenha s ido incluída ou tenha sofrido ac rêscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se prete nd01 cancelar; e 
IV- for preservado o monto:mte de recursos orçamentá rios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/ internet/comissao/index/m istalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

jPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~:~·~-::l~_;_~_~_;_;_o_;_~_:_:_e_en-~-ar_n_a_o_re_e_le_~_o_o_u_lic_e_n_~_ad_o ____ LI_~-~-~-;-~-n-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Paraguaçú/MG 100.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940016 /2015, que esta com 
impedimento técnico de ordem superável: "Não atendimento dos ajustes solicitados pelos ministérios 
aos estados, municípios e entidades privadas no prazo" 

A emenda destinada para o município de Paraguaçú/MG, inscrito no CNPJ n° 18.008.193/0001-92, no 
valor de R$1 00.000,00 (cem mil reais), com funcional e programática n° 23.695.2076.20Y3.2894, 
modalidade de aplicação n° 40 e GND 3, destinada para promoção e marketing do turismo no mercado 
nacional, por meio do Ministério do Turismo, tem como objeto promoção da festa do marola 2016. 
Proposta n° 031512/2015. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015 , o proponente não conseguiu , em tempo, sanar as pendências apontadas pelo concedente . 
O município possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, com a realização de 
shows e divulgação do evento "Festa do Marola", portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não u aplica a vedação de cancelamento, por ato prôp rio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante de5ta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houve r impedimento têcnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçnmentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13940018 I 3600~_r_al_d_o_T_h_a_de_u~~-~~~--~~~~M_G~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Universidade Federal de Alfenas- UNIFAL/MG 1.500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela manutenção da 
programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940018 /2015, que esta com impedimento técnico de 
ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. Justificativa: Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste." 

A emenda destinada para a Universidade Federal de Alfenas- UNIFAL-MG, inscrita no CNPJ n° 
17.879.859/0001-15, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), com funcional e 
programática n° 10.302.2015.8535.0031, modalidade de aplicação n° 90 e GND 4, destinada para estruturação de 
unidades de atenção especializada em saúde, por meio do Ministério da Saúde, tem como objeto construção de 
unidade de atenção especialidade em saúde. Proposta n° 17879859000115004. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 311/2015, o 
proponente não conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo concedente. 

Alfenas é uma das cidades polos do Sul de Minas que atende a região na área de saúde. A UNIFAL-MG conta 
hoje com curso de medicina, mas ainda não possui hospital. Para prestar atendimento de qualidade aos usuários 
do SUS, faz-se necessário a construção dessa clínica de especialidades em saúde. A Universidade possui 
capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação dê cancelamento , por <~to prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuai s fixados nefi.te artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicit&~ção do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progromaçiio que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programaçiio orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/ index/mi sta/orca!orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

13940019 J 3600~_r_al_d_o_T_h_a_de_u~~-~~~--~~~~~ -~-FG~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer- GRAACC 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940019 /2015 , que esta 
com impedimento técnico de ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. 
Justificativa: Proposta em diligência sendo necessário ajuste ." 

A emenda destinada para o Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer- GRAACC, 
inscrito no CNPJ n° 67.185.694/0001-50, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) , com 
funcional e programática n° 10.302.2015.8535.7242, modalidade de aplicação n° 50, GND 4, 
destinada para estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, por meio do 
Ministério da Saúde, tem como objeto aquisição de equipamentos. Proposta n° 96718515022. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo 
concedente. O GRAACC possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, 
portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Nào se aplica a vedação de cancelamento, por a to prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União , de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrê nci01 da aprovação doas emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 

cumu lativ amentl!! : 
I- houver solicitação do pouinmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progr<~maçi1o que, con st<~nte dest<~ Lei , te nha s ido in cluíd <~ ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste pa rágrafo; 

111- houver imped imen to tl!cnico ou legal à execução da program<~ção orç<~men tilria qui! SI! pretl!nda cancl!lar; e 
IV- fo r presl!tvado o montantl! de recu rsos orçaml! ntários dutinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http:/ /www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mistalorcalorcamento/or2 O 1 5/emendas/ i m ped idas/03-

Impedimento _nao _indicacao _ beneficiário l.pdf 

JPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~·~-~=~~~_;_;_~_;_;_o_;_~-~-la_:_:_:_~_r_n_ão_~_e_le_~_ou-lic_e_n_d-ad-o----~~ -M-uF_G_~_;_~_no-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Santa Rita de Caldas/MG (FMS) 100.000,00 Sim 

Município de Santa Rita de Caldas/MG (FMS) 399.999,00 Sim 

Município de Santa Rita de Caldas/MG (FMS) 1,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela manutenção da 
programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940021 /2015, que esta com impedimento técnico de 
ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. Justificativa: Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste." 

Funcional e programática: 10.302.2015.8535.3032 
Estruturação de unidades de atenção especializada em Saúde 
GND4 
Modalidade de aplicação: 40 

O valor global da emenda de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) será destinado para aquisição de equipamentos 
especializados para o município de Santa Rita de Caldas/MG, inscrito no CNPJ do Fundo Municipal de Saúde n° 
13.865.293/0001-11. O município possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto. 

A alteração do objeto de construção para aquisição de equipamentos será necessária devido à inviabilidade da 
construção da unidade de atenção especializada, por não haver demanda populacional suficiente para 
implantação do CER- Centro Especializado em Reabilitação, no município, que atualmente encontra-se com 
população aproximada de 9.027 habitantes. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em dl!corrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

íPAGiNAl 
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1 Link .do relatório: http://www.camar~.gov. br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- I J?' C !vi O '(:?.:\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

13940022 J 3600~_rn_l_d_o_T_h_a_de_u~--~~~--~~~~~-~-FG~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Nova Serrana/MG (FMS) 730.830,00 Não 

Município de Nova Serrana/MG (FMS) 46,00 Não 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940022 /2015, que esta com 
impedimento técnico de ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. 
Justificativa: Proposta em diligência sendo necessário ajuste." 

A emenda destinada para o município de Nova Serrana/MG, inscrita no CNPJ do FMS no 
00.456.832/0001-17, no valor de R$730.830,00 (setecentos e trinta mil e oitocentos e trinta reais), com 
funcional e programática n° 10.302.2015.8535.2867, modalidade de aplicação n° 40 e GND 4, 
destinada para estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, por meio do Ministério da 
Saúde, tem como objeto aquisição de equipamentos e materiais permanentes. Proposta n° 
00456832000115004. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo concedente. 
O município possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, portanto, não haverá 
alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não s.e aplica a Vl'!dação de cancelaml'!nto, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministerio Püblico da União e da Defe:nsoria Pública da União, dl'! va lo res 

incluídos ou acrescidos l'!m decom!ncia da aprovação das emendas ml!!ncionadas; no caput, nem os limites pl!rcentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou ind icaçólo do Pod l'!r l eg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento têcnico ou legal i:l execução da programação orçamentária qu e se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçame ntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/com issao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_benefic iáriol.pdf 

['PAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

13940023 I 3600~_m_l_do~T_h_ad_e_u~--~~~--~~~~~ -~-FG~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Casa de Caridade de Ouro Fino 260.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940023 /2015, que esta 
com impedimento técnico de ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. 
Justificativa: Proposta em diligência sendo necessário ajuste." 

A emenda destinada para a Santa Casa de Caridade de Ouro Fino, inscrita no CNPJ n° 
23.020.456/0001-19, no valor de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), com funcional e 
programática n° 10.302.2015.8535.2880, modalidade de aplicação n° 50, GND 3, destinada para 
estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, por meio do Ministério da Saúde, tem 
como objeto reforma de unidade de atenção especializada em saúde. Proposta n° 92302015002. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu, em tempo , sanar as pendências apontadas pelo 
concedente. A Santa Casa possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, 
portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de comcelamento, por ato próprio no âmbito de cada Pode r, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprov<~ção das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamenh!: 
I ·houver solicitação do par1aml!ntnr ôlutor dól emo!!:n da ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- s uplementar programação que, condante desta lei , tenha s ido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrênc ia de emend a individual apresentada pelo autor referido no inciso I de!ôte parágrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execuçilo da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV~ for preservado o montante de recu rsos orçamentârios destinildos a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~:~·~-~=~~~-;-~_:_e_;_~_p_~_:_:_:_:_~_r-nã_o_r_e_~_~_o_o_u_lic_e_n_~_~_o ___ ~I _M_uF_G ___ ~-M-~-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Casa de Caridade de Ouro Fino 260.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela 
manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940023 /2015, que esta 
com impedimento técnico de ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. 
Justificativa: Proposta em diligência sendo necessário ajuste." 

A emenda destinada para a Santa Casa de Caridade de Ouro Fino, inscrita no CNPJ n° 
23.020.456/0001-19, no valor de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), com funcional e 
programática n° 10.302.2015.8535.2880, modalidade de aplicação n° 50, GND 4, destinada para 
estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, por meio do Ministério da Saúde, 
tem como objeto aquisição de equipamentos. Proposta n° 92302015003. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 
311/2015, o proponente não conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo 
concedente. A Santa Casa possui capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, 
portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próp rio no âmbito de cada Pode r, do Ministerio Público da Un ião e da Defensoria Pública da União, de va lore:s 
inclu ídos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artig o, quando 
cumulativamll!n te: 
I - houver so licitação do parlamentar autor da eml!nda ou indicação do Poder l eg islativo; 
11- s uplementa r programação qu e, constante duta Lei, tenha s ido incluída ou tenha sofrido <lcréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor refe rido no inciso I deste parâgrafo; 
111 -houver impedimento ticnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance l<lr; e 
IV- for preservado o mont.:mte de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de s aúd e 

~ DATA ~ :,:z.,~q 
ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Im pedimento _ nao _ind icacao _beneficiário 1. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

1~400~ J ~oo~_rn_l_d_o_T_h_a_de_u ___________ ~~-~-~ __ P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cambuí 5,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos 
pela manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940024 /2015, 
destinada para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cambuí, CNPJ n° 
19.053.479/0001-52. 

A Santa Casa não apresentou proposta para o valor parcial disponível de R$ 5 (cinco reais). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c<~ncelamento , por ato ptôprio no ilmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrênci<~ da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante des.ta Lei, tenha sido inclufda ou tenh.a sofrido acrêscimo em decorrência de emend.a individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr.afo; 

111- houver impedimen to têcnico ou legal à execução da programação orçamentári.a que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a .ações e serviços públicos de saúde 

Pi DATA ~ 
Lj_fl_~Of 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13940024 I 3600~_r_al_d_o_T_h_a_d_e_u ___________________ ~M_G~ __ P_s_o ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Santa Casa de Caridade de Guaranésia 353.225,00 Não 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela manutenção 
da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940024 /2015, que esta com impedimento técnico 
de ordem superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. Justificativa: Proposta em diligência 
sendo necessário ajuste ." 

A emenda destinada para a Santa Casa de Caridade de Guaranésia, inscrita no CNPJ n° 20 .739.801/0001-80, 
no valor de R$353.225,00 (trezentos e cinquenta mil e duzentos e vinte e cinco reais), com funcional e 
programática n° 10.302.2015.8535.0031, modalidade de aplicação n° 50, GND 4, destinada para estruturação 
de unidades de atenção especializada em saúde, por meio do Ministério da Saúde, tem como objeto aquisição 
de equipamentos. Proposta n° 92073915003 . 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 311/2015, o 
proponente não conseguiu , em tempo, sanar as pendências apontadas pelo concedente. A Santa Casa possui 
capacidade técnica para dar continuidade ao objeto proposto, portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplic.:~ a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 

incluídos ou acrescidos em decorrênciil da aprovação dou emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , qu;~ndo 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do pariamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programaç.iio que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decom!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 

111- houver impedimento h!cnico ou legal à e)(ecução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/m ista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_ indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

-~·~-~=~ ~ ~_;_:_~_;_;_~_P_~_:_:_e_en-~-ar_n_A_o_re_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_d-ad_o ____ LI _~-~-~-;-~-n-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Borda da Mata/MG (FMS) 30,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos 
pela manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940025 /2015, 
destinada para o Fundo Municipal de Saúde de Borda da Mata/MG, CNPJ n° 
11.303.623/0001-50. 

O município não apresentou proposta para o valor parcial disponível de R$ 30 (trinta reais). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de canci!!Jamf!nto, por 01to prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministl!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decom!ncia da aprovação das em endas mencionadas no caput, nem os limites pe rcentuais fi xados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I- houver solicita ção do par1<Jmentar autor da emenda ou indicação do Pode r Leg islativo; 
11- s uplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou te nha sofrido acr~scimo em decorrência de e me nda individual 3presentada pelo autor refe rido no inci ~o I deste parágrafo; 
111- hou ver impedime nto t~cnico ou legal .à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for p reservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 

.,1~~-:.~ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (s.S_,·;;':Jv · --ic)~o 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf (f C IV] O C?.i'i 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

~:~-~-~:~~~-;-~-~-:-~_o_;_~_:_~_:_en-~-ar_n_a_o_ffi_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_~_~_o ____ ~l-~-~-~-;-~-n-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Cabo Verde/MG (FMS) 15,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos 
pela manutenção da programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940025 /2015, 
destinada para o Fundo Municipal de Saúde de Cabo Verde/MG, CNPJ n° 16.774.380/0001-51. 

O município não apresentou proposta para o valor parcial disponível de R$ 15 (quinze reais). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato própri o no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública d a União, de valore s 
incluidos ou acrescidos e m decorrência da a provação das emend as mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I ·houve r solicitação do parlamentar autor da l!mend ;;~ o u indicação do Poder Legi !õ lativo ; 
11 · s uplementar program<~ção que, constante desta Le i, tenha sido inc luída ou tenhn sofrido ncrêscimo e m decorrê ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inci so I des te paroígrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à e xecuç5o da programação o rçamentá ri01 que s e prete nda cancelar; e 
IV- for preservado o montante d e recursos orçame ntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
J mpedimento _na o _indicacao _benefici ário !. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA . 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13940025 I 360D~_ffi_l_d_o_T_h_a_de_u~~-~~~--~~~~M_G~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Andradas/MG (FMS) 408.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Nos termos do artigo 59 da LDO 2015, o qual regulamenta as emendas impositivas, optamos pela manutenção da 
programação e indicação do beneficiário da emenda n° 13940025 /2015, que esta com impedimento técnico de ordem 
superável: "Não apresentação do plano de trabalho no prazo. Justificativa: Proposta em diligência sendo necessário ajuste." 

A emenda destinada para o município de Andradas, inscrita no CNPJ do Fundo Municipal de Saúde n° 11.412.071/0001-18, 
no valor de R$408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), com funcional e programática n° 10.302.2015.8581.0031 , 
modalidade de aplicação n° 40, GND 4, destinada para estruturação de unidades de atenção básica em saúde, por meio do 
Ministério da Saúde, tem como objeto construção de Unidade Básica de Saúde . Proposta n° 11412071000115001. 

Devido ao curto prazo estabelecido pelas portarias interministeriais MP/SRI-PR n° 310/2015 e 311/2015, o proponente não 
conseguiu, em tempo, sanar as pendências apontadas pelo concedente. A prefeitura possui capacidade técnica para dar 
continuidade ao objeto proposto, portanto, não haverá alterações na emenda. 

OBSERVAÇÃO: Nóio se aplica a vedação de cancl!lamento, por ato próprio no .-imbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Oefll!nsoria Pública da União, de valores 
inc luídos ou acrucidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlame ntar autor da emenda ou indicoi1ção do Poder Legislativo; 
11 ~suplementar programação que, constante desta l ei, tenhôll sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impe dimento té.cnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda côllnce lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinndos nações e se rviço!õ públicos de snúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://vvww.camara.gov. br/internet/comissao/index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
I mpedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 
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Ofício N.0 01/2015- GIM 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa {bloqueio ?~ programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~oooo5 J woo~-M~~~~~--~~~--~~~~o_F~~P_T_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundação Universitária de Cardiologia - ICDF 1.500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta saneadora que o beneficiário ou o órgão executor tomará as medidas cabíveis para 
ajustar a proposta de trabalho quando os sistemas forem abertos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ambito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saüde 

r--- DATA - r--------------- ASSINATURA {)\ 

_/_/_ 
/ , 

\ 

1 Li nk do relatório: http :/ /www. c amara. gov. br/i n ternet/comissao/index/mista/orca/orcamen to/or20 15/emendas/i mped idas/03-
Impedimento_ na o _indicacao _beneficiár io!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~000~ I ~00~-M~~~~~--~~~~~~~-D_F~~P_T_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura de Cristalina/GO 1.700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta saneadora que o beneficiário ou o órgão executor tomará as medidas cabíveis para 
ajustar a proposta de trabalho quando os sistemas forem abertos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I · houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

I I ---

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _ beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

25900008 I 3690~-M~~~~~--~~~-~~~~~D~F~_P_T~B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura de Formosa/GO 712.388,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta saneadora que o beneficiário ou o órgão executor tomará as medidas cabíveis para 
ajustar a proposta de trabalho quando os sistemas forem abertos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 
Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~000012 I 2010~-M~~~~~--~~~--~~~~D~F~~PT~B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sec.de Comunicação Social da Presidência da República 750.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta saneadora que o beneficiário ou o órgão executor tomará as medidas cabíveis para 
ajustar a proposta de trabalho quando os sistemas forem abertos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente : 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Le i, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



Ofício 02L /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, q de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015" . 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

100roorn I noo~_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z~--~~~~~~~~P_A~~P_D_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ELDORADO DOS CARAJÁS- 84.139.633/0001-75 268.200,00 Não 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Ol!! fen soria Pública d3 União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percl!ntuais fixados neste artigo , quando 
c umulativamente: 
I- houvl!! r so lic itação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sof rido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

íPAGINAl 
~ 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

'• ·;··· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070003 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ___________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Santa Maria das Barreiras- 17.546.256/0001-00 91.180,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Ni:io se o1plica a vedaç3o de cancelólmento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unillo e da Defensoria Pública da Uni:io, de valores inclu fdos ou acrescidos em decorrimcia da aprovaç3o das emendas mencion3das no caput, nem os limites percentuais fixõldos neste artigo, quando cumulativ3mente: 
1- houver solicttaçào do pariamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programaç3o que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tll! nha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo ; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recurs os orçamentários d estin<Jdos a ações e serviços púb licos de saúde 

ASSINATURA 

ç~~ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
I mped imento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

IPAGINAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

16070006 I 5600~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ____________________ L_P_A~ __ P_D_T ___ , 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Cumaru do Norte/PA- 34.670.976/0001-93 250.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a ve dação de cancelamento , por ato prôprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f ixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar prograll\3ção que, constomte desta lei , tenha sido inc lufda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'T'ência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parág rafo; 
111 · houver impedimento técnico ou legal à execuçao da programação orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV· for preservado o montante de recurs os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070016 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ____________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Estado do Pará- 05.054.961/0001-76 500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Solicitamos que seja alterado o beneficiário desta emenda e substitua pelo CNPJ do Fundo 
Estadual de Saúde do Pará n° 83.369.835/0001-40. Assim, a Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará, por intermédio de sua equipe, poderá encaminhar o recurso para atender o Hospital 
Regional Público da Transamazônica no Município de Ananindeua/PA- CNES 5597501. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no êmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emll!:ndas mencionadas no caput, nem os limites pi!rcentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do paria menta r autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- supli!mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acn!scimo em decoi'T'éncia de emenda individual apreSI!ntada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ,,~,_& I 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
I m pedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070017 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ____________________ ~P_A ____ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Marabá - 18.4 78.187/0001-07 868.200,00 Não 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
inclu fdos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percl!ntuais fixados neste nrtigo, quando 
c umulativame nte: 
I ·houver so licitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tl!!nha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo l!m dl!corréncia de l!menda individual apresentada pl!lo autor refi! rid o no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impediml!n to técnico ou ll!gal â exl!cução da programação orçamentária que u pretenda cancl!lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários dl!stinados a açõl!s I! serviços pUblicas dl! saUdl! 

jj DATA l :,_!,j_! l 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070016 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ___________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Estado do Pará- 05.054.961/0001-76 500.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

Solicitamos que seja alterado o beneficiário desta emenda e substitua pelo CNPJ do Fundo 
Estadual de Saúde do Pará n° 83.369.835/0001-40. Assim, a Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará, por intermédio de sua equipe, poderá encaminhar o recurso para atender o Hospital 
Regional Público da Transamazônica no Município de Ananindeua/PA- CNES 5597501. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Un ião e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 
inclu rdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art igo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Pod l! r l egislativo; 
11- suplerrM!ntar programaç3o que, constante desta Li! i, ti!nha sido inclulda ou ti!nha sofrido acréscimo em decorrência di! emenda individual apreuntada pi!lo autor referido no inciso I di!Stl! parágrafo ; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretend3 C3ncelou; e 
IV- for preserv3do o mont3nte de recursos orçamentários destin3dos a ações e serviços públicos de u úde 

~ DATA l q ,~É I 

1 Link do re latório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070018 I 3690~o_v_a_n_n_i_Q_u_e_ir_o_z ___________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Estado do Pará- 05.054.861/0001-76 1.500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Solicitamos que seja alterado o beneficiário desta emenda e substitua pelo CNPJ do Fundo 
Estadual de Saúde do Pará n° 83.369.835/0001-40. Assim, a Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará, por intermédio de sua equipe, poderá encaminhar o recurso para atender o Hospital 
Regional Público do Araguaia no Município de Redenção/PA- CNES 5498465. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni:io, de valores 
inclu ídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~houver so licitação do parlamentar autor da em enda ou indicação do Poder l eg is lativo; 
11 ~suplementar programação que, constante desta LI! i, tl!nha sido inclulda ou tl!nha sofrido acréscimo em dl!corréncia dl! emenda individual apresentada pt!lo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretl!nda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamf!ntários dl!stinados a ações e sl!rviços públicos de saúde 

~I ~;i7 li 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070020 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ___________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Baião/PA- 17.545.698/0001-23 298.001,00 Não 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrfncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaç3o que, constante desta Li! i, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov_br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário L pdf 

IPAGiNAl 
l_____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070021 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ___________________ ~P_A ____ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Dom Eliseu - 11.415.068/0001-58 399.975,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência d01 aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuai s fixados nute artigo , quando cumulntivamente : 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda o u indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaç3o que, constante desta Lei, tenha sido inc lufda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parâgrafo; 111 - houver impedimento técn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários d estinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070022 I 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z __________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Sapucaia - 11.822.995/0001-92 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres inclufdos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas menc ionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente : 
I- houver solictroção do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçament.ãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

[PAGiNAI 
~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- 0~-ç 'C)_ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16070025 J 3690~o_v_a_n_n_i_O_u_e_ir_o_z ____________________ ~P_A~ __ P_D_T ___ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Tucumã/PA- 11.234.776/0001-92 303.005,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Da abertura dos sistemas de cadastramento e envio das propostas, o beneficiário da emenda irá 
concluir as diligências e encaminhar no prazo estipulado. 

OBSERVAÇÃO: Ntio se aplica a ve dação de cancelamento, por ato próprio no 1\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
incluídos ou acrescidos em decornncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu;:ais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver solicftação do parbmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplelll@ntar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'T'éncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técn ico ou lega l à execução da prograrm~ção orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ~,_jt_v I 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedirnento _na o _ indicacao _benefic iário!. pdf 
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Ofício 01 LJ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

tr~ 6 JA· 
Deputado Guilherme Campos 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

25270007 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

46.523.064/0001-78- Município de Caieiras/SP 1.400.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
apresentação da proposta e do plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçllio de cancelamento, por ato próprio no Ambito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni lo, de va5ores 
inclufdos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaç:io do parlamentar autor da emenda ou indicaçJo do Poder legislativo; 
11- suplementar progn~maçlio que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido ac~scimo em decorrfncia de emenda indivktual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou I~ ai à execuç~o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários dutinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2527Dmo I 360D~_il_h_e_rm_e~C_a_m_p_o_s __ ~~~-~~~~~S_P~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

07.606.279/0001-09 Fundo Municipal de Saúde- Cajuru/SP 100.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
apresentação da proposta e do plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministl,rio Público da Unilo e da Defensoria Pública da Uni~, de va~res 
incluldos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovaç.lo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu.111is flXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitac;io do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder legislativo; 
11 · suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido inclukta ou tenha sofrido acréscimo em decorRncia de emenda indivktual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G/ DA;~ li ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 

["PAGINAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~ro~o I ~oo~_il_h_er_m_e~C_a_m_p_os __ ~~~--~~~~S_P~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
JSim ou Não) 

13.911.925/0001-36- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 25.080,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: NAo se aplica a vedaç.io de cancelamento, por ato próprio no .imbito de cada Poder, do Ministério Público da UniAo e da Defensoria Pública da Uni.&o, de valores 
incluldos ou acrl!scidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver solicitaç.io do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante di!sta Lei, tenha sido inclu lda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento tknico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G,:;~ li ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

25270011 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

11.370.241/0001-49- Fundo Municipal de Saúde- Aramina/SP 144.600,00 sim 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇAO: Nlo ~e aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no i\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Unilo, de valo~s 
incluidos ou acrescidos em dl!corréncia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste arUgo, quando 
cumul01tivamente: 
I ·houver s.olicitaçlo do parlamentou autor da emenda ou indicaçlo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaçililo que, constante desta Lei, tenha skto inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuço\o da programaçlio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preserv01do o mont01nte de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de uúde 

G/DA;~ li ASSINATURA t/9. 
1 Link do relatório: http:/ /www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/m ista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

25270012 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

11.169.453/0001-62- Fundo Municipal de Saúde- Mairiporã/SP 72.114,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no iimbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Unilo, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovaçlo dou emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix01dos neste artigo, qu,;mdo 
cumulativamente: 
I ~ houver solicitaçlo do parlamentar autor da emenda ou indicaçillio do Pode r legislativo; 
11- suplementar programaçillio que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houvl!r impediml!nto t~cntco ou li!ga l à I!XI!cuçlllo da programaç3o orçarnl!ntária qui! u pretl!nda cancl!lar, I! 
IV · for pri!SI!rvado o montantl! de recursos orçaml!ntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

[:/~~li 
ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~ro~3 I ~oo~_il_h_er_m_e~C_a_m_p_os~~~~~~~~~S_P~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

11.858.657/0001-00- Fundo Municipal de Saúde- Águas de Lindóia/SP 30.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedaç~o de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni:ilo e da Oefl!!nsoria PübHca da Uni~, de valores 
inclufdos. ou acrescidos em decorr~ncia da aprovaçio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaçlo do par1amentar autor da emenda ou indicaçAo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaçlo que, constante desta lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçio da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de r~ursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c;:,:;~ li ASSINATURA 

fPAGiNAl 
l__QLJ 
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1 Link _do relatório: _htt~ ://www.camar.a;~ov. br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- ~~~~~ M O C' 0\ 
Impedlmento_nao_mdlcacao_beneficlanol.pdf r f3 ~ -1. I - ~ \ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

25270014 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

11.300.128/0001-97 - Fundo Municipal de Saúde - Caieiras /SP 773.000,00 sim 

11.300.128/0001-97- Fundo Municipal de Saúde- Caieiras /SP 2.507.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedaç1o de cancelamento, por ato próprio no iimbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
inclu fdos ou acrescidos em decorréncia da aprovaçio dou emendas mencionadar. no caput, nem os limitu percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver soUcitaçAo do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder legislativo; 
11 · suplementar progr.~maçlo que, constante destl Lei, tenha skto inckJfda ou tenha sofrido 01créscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento tk nico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c;,:;~ Jl ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário! . pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

25270015 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

11.859.367/0001-81 -Fundo Municipal de Saúde- Dois Córregos/SP 25,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Nlo .se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist@rio Público dõll Unilo e da Defensoria Pública da Unilo, de valores 
incluidos ou acrescidos em deco.-rencia da aprovaç.5o das emendas mencionadas no caput, nrm os limites; percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaçlo do parlamentar autor da emenda ou indicaçlio do Poder legislativo; 
11- suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido íncluida ou tenha sofrido ac~scimo em dll!:corr!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento tknico ou legal à execuçl:io da progr.amaç3o orçamentária que se pretenda cancelou-; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G/ DA;~ li ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/internet/comissao/ index/m ista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ na o_ indicacao _beneficiário! . pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

25270016 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Guilherme Campos 

UF PARTIDO 

SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

12.150.250/0001-97 Fundo Municipal de Saúde- Estiva Gerbi/SP 200.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
apresentação da proposta e do plano de trabalho. 

OBSERVAÇAO: N.3o se aplica a vedaç.3o de cancelamento, por ato próprio no .&mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Defensoria PUblica da Uniio, de vaJores 
inclufdos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no c01put, nem os limites percentuais fixados neste a rt~o, quando 
cumulattvamente: 
1- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido inctukJa ou tenha sofrido acréscimo em decorrfncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/internet/comissao/index/m istalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

IPAGiNAl 
l____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~rorn7 I ~oo~_il_h_e_rm_e~C_a_m_p_o_s~~~~~~~~~S_P~~P_S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

13.993.364/0001-61 Fundo Municipal de Saúde - Tuiuti/SP 107.550,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
apresentação da proposta e do plano de trabalho. 

OBSERVAÇAO: Nio .se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no imbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovaçlo du emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver soUcitaç5o do par1amentar autor da emenda ou indicaçlo do Poder Legidativo; 
11 ·suplementar programaço\o que, constante desta Lei, tenha skto incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorr!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçio da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv~os públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAGiNAl 
l____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

25270022 36000 Guilherme Campos SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

43.464.197/0001-22- Santa Casa Anna Cintra 250.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVACAO: Nio s.e aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no iilmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Oefeuoria Pública da Uniio, de vak>res 
incluldos ou acrescidos em d~orr~ncia da aprovaçio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solidtaçlo do parlamentar autor da emenda ou indicaçAo do Poder Legidativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acresci mo em decoi'T!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execuçlo da programaçAo orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e seJViços públicos de saúde 

ASSINATURA 

b . 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

25270023 36000 Guilherme Campos SP PSD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

50.101.286/0001-70- Sobrapar Sacie Br Pesq e Assist p/ Reab Cranio Facial 200.000,00 não 

Proposta Saneadora 

A emenda apresenta impedimento sanável, portanto solicitamos a reabertura do sistema para a 
complementação e ajustes no plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: N.lo se aplica a vedaçi\o de cancelamento, por ato próprio no imbrto de cada Poder, do Ministério PLibHco da Uniio e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
inclufdos ou acrescidos em dt:eorrfncia da aprovaçlo das emendas mendonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativaml!nte: 
I -houver solicitaç.lo do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decoMncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç5o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/ intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
l____QL__j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ORLANDO SILVA 

Ofício GAB. /2015 

Brasília-DF, 08 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora Senadora ROSE DE FREITAS Presidente da Comissão 
Mista de Orçamentos, 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015 - CN e n° 317, na origem - Impedimentos 
Técn icos 

Excelemíssirna Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Enca
minha, em cumprimento ao art. 59, l, da Lei n° 13.080115, relação de impedimentos de 
ordern técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exer
cício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individu
ais de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 
2015 , cujas justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder 
Executivo por meio da referida mensagem, apresento em anexo as medidas sanea
doras para superá-los por meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiári
os das emendas. 

Reg istro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa- SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção Fmance1ra-CMO. r.--;-

"'~ssu N...qC' 

{ .'2f I t:-

.sfi5. 31C\?r ~ 

Avenid a da Saudade, n". 1004 - Ponte Preta- CEP' 13041-670 - Campinas - SP - PABX' (19) 373~ 



No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 
59 da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico! cabe ao au
tor da emenda impedida! a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as 
justificativas da manutenção da programação e as medidas 
saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, após o período 
de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a 
reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos 
executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as 
medidas saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a 
indicação legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da 
emenda impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 
30/11/2015), bem como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os 
órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Câmara dos Deputados, Anexo IV - Gabinete 923- Fone: (061) 3215-5923, Fax (061) 3215-2923. 
E-mail: dep.orlandosilva@camara.leg.br 

Avenida da Saudade, no. 1004-' Ponte Preta- CEP: 13041-670- Campinas- SP- PABX: (19) 3736-1300 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

~~0013 I 5100~_s_~_v_o_P_e_tt_a~~--~~~.~~~-~-S_P~_P_C~do_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Mun icípio de São Paulo 300.000,00 

Proposta Saneadora 

I O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técnicos. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

s1m 

OBSERVAÇÃO: Não se L~plica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensorin Pública da Uni.lio, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parl amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lati vo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indi vidual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - l10u vcr impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçamentários dC!Sti11ados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www .camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/i mpedidas/03-
Im pedim ento _na o _indicacao _beneficiá ri ol. pdf 

fPAGiNAl 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJ USTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29910008 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Gustavo Petta 

UF 

SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Fu ndo Municipal de Saúde de Presidente Prudente 408.000,00 

---

Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técnicos. 

PARTIOO 

PCdoB 

Priorizado 
{Sim ou Não) 

não 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
mcluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu<Jndo 
c urnu1ativamente: 
1 • iwuvcr solicitação cJo par l;:uncntar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
I!. suplementar programação que, constante desta Lei, ten!la sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor re ferido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento tCcn1co ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancel<~r; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamcntârios destinados a ações e se rviços públi cos de saúde 

1 Li 11 k do rei a tório: h ltp :/ /www. camara. gov. br/in ternet/com issao/in dex/mista/orca/orcamento/o r20 15/em endas/im pedidas/03-
lm pedimemo _ n ao _indicacao _beneficiário l. pd f 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

2~100~ I ~oo~_s_~_v_o_P_e_t_ta~~--~~~-~~~~-S_P~_P_C~d_oB~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Fundo Municipal de Saúde de Campinas 1.000.000,00 

Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técnicos. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

sim 

L--------------------------------------------~ 
OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próp rio no ãmbito de cada Poder, do Ministêri o Pübli co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
;nclui.1os ou acrescidos em decorri::ncia da ap rovação das emendas menc ionadas no caput, nem os limites pe rcentuais fixados neste ar tigo, quando 
t;urnulativarnentc : 
1 - t10uvcr solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu!da ou tenha sofri do acréscimo em decorrência de emenda individual apresen tada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
lll- houver impedimento têcnico ou legal â execução da programoção o rçamentár ia que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamcntârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 L in k do reta tório: http :/ /www. c amara. gov. br/in ternet/comissaolin dex/mis ta/orca/arcam en to/o r2 O 15/em e11das/i m pedidas/03-
I m pedimento _na o _in dicacao _.bene fi ciáriol. pd f 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~910002 j MOO~_s_ta_v_o_P_e_tt_a~~--~~~-~~~~-S_P~_P_C~do_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Centro Brasileiro de Solidariedade aos Povos e Luta pela Paz 250.000,00 

t __ 
r---- Proposta Saneadora 

O auto r da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técnicos. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

s1m 

QfjSERVAÇÃO : Não se aplica a vedação de cancelaml:!nto, po r ato própri o no âmbito de cada Poder , do Ministêrio Púb lico da União e da Defensor ia Pública da União, de valores 
1ncluidos ou acrc scedos em decorrência da ap rova ção das emendas mencionadas no caput, nem os limi tes percentuais f i xados neste artigo, quando 
cumula ti vamen te : 
1- houver solicitação do parlamen tar autor da emenda ou indicaçào do Poder Leg is lativo; 
11 - suplementar progr am:.~ção que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou ten ha sof rido acrescimo em decorrência de emenda individual ap resentada pe lo autor refer ido no inciso I dcste parágrafo; 
111 - ho uver impedimento t6cn1co ou legal ã execução da programação o rçame ntâr ia que se pretenda cancelar : e 
tV- for preservado o :núntantc de recursos o rçamentários destinados a ações e serviços públ icos de saúde 

1 Link do relatório: hup ://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mis ta/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lm pedimen to __ na o __ indicacao _bene fie iário l. pd f 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29910016 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou li cenciado 

I Gustavo Peita 

UF 

SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Fundo Municipal de Saúde Campinas 700.000,00 

t 
Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
mod ificações para sanar os impedimentos técnicos. 

PARTIDO 

PCdoB 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

não 

Of3SERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbi to de cada Poder, do Minis tério PUbl ico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrénc1a da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites pürcentuais fi xados neste .:l rtigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parl amentar autor da emenda ou ind icação do Poder Legislati vo; 
11- :;uplcrnentar programação que. constante desta Lei, tenha s ido incluída ou tenha sofrido acréscimo em deco rrênciól de emenda individual apresentada pelo autor refer ido no inciso I deste parágr::~fo ; 
111- houver impedimento tE!cnico ou legal à execuç.lo da programação orçamentária que se pretenda cancelar ; e 
IV- tor preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http :l/www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lrTlpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~910m 1 J ~oo~_s_ta_v_o_P_e_tt_a~~--~~~-~~~~-S_P~_P_C~d_oB~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Fu ndo Munici pal de Saúde de Campinas 1.800.000,00 

Fundo Municipal de Saúde de Socorro 204.475,00 
-- ---- --· 

.

1 

Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técn icos. 

Priorizado 
{Sim ou Não) 

s1m 

sim 

I 
___________________ j 

OBSERVAÇÃO : Não se ap l tca .:1 vcdaçao de can celamento, po r ato próprio no ãmbito de cada Poder , do Min is têrio Público da União e da Defensor ia PUbl ica da União, de 
incluídos ou acre scidos crn decorrência da aprovação das emen das mencionada s no caput, nem os limites perc en tuais f i xado s neste artigo, quando 
ç umulatlvamente : 
1- houver so l ic itação do parlam en tar autor da em enda ou indicação do Poder Legislativo ; 
li- suplementar prog ramação que, constante des ta Lei , tenha s ido inclu fda ou tenha sofri do acréscim o em dec orrência de emenda individual apresentada pe lo autor re fer ido no inciso I des te parág rafo; 
111 - houver impedimento tCcni co ou legal à exec uçã o da p rog ramação o rçamentár ia que se pretenda cancelar; e 

'" . ,, , . ....... o " '"' '"" " "'""" """ " "'"''" _ ..... . ·~·. ·--·- "1" '" .. -
/, 
I I 

va lores 

~ 
~I 

1 Li nk do relatório: hnp://www .camara.gov.br!internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
inl pedimemo _na o _ in dicacao _be neficiáriol. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parl amentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

~~om 2 I ~oo~_s_ta_v_o_P_e_tt_a~~--~~~-~~~~-S_P~_P_C~d_oB~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Município de Campi nas 800.000,00 

Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modi fi cações para sanar os impedimentos técnicos. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

sim 

ODSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôp rio no .âmbito de cada Poder , do Ministério Público da União c d<J Defensoria Pública da União, de va lores 
inc lu ldos ou acrescido s em dccon ência d~ aprovação das emendas mencionadas caput. limites percentuais fixados neste artigo, quando 
c urnulativamentc : 
I - hou'ler so licitação ao parlamentar autor da cmcmda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou ten ha sofrido acréscimo em decor rência de emenda indi vi dual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
111 . houver impedimento técnico ou legal à execução da programação o rçamcntár i<J que se pretenda cancela r; e 

" . '"' ""'"''"'' o''"'"'" , ........ """"""'- ,_,_,_ ...... ····~~-"-~ ''"' 
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' Li n k do relatório: lmp:l/www .camara.gov _ br/internetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol_pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

29910007 1 51 ooo Gustavo Petta SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Município de Paulínia 262.300,00 

Proposta Saneadora 

O autor da emenda manterá a programação para que o beneficiário faça as devidas 
modificações para sanar os impedimentos técnicos. 

PARTIDO 

PCdoB 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

s1m 

L------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
OUSERVAÇÃO: Náo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do panamenta r autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaç:.o que, constante desta Le1, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo auto r referido no inc1so I deste parágrafo; 
!li- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o rnontunte de recursos orçamcntârios destinados a ações c serviços públicos de saúde 
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1 Li nk do relatório: http ://www .camara.gov .br/internet/comissaolindex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- /(:;<V:-'' 'ÇÔ 

lmpedim"""- "'"- '"''"''"-b'"'ficUliol.pdf ~~ 


